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EXTRATO DE ADITIVO DE 
VALOR DO CONTRATO 

PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

Vigência Valor total - R$ 
Início Término 120.900,00 10/11/2025 09/11/2026 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENTANIA. 
CONTRATADA: CIPAUTO VEÍCULOS LTDA. 
NATUREZA: CONTRATO N° 139/2025 - REF. PREGÃO ELETRÔNICO 25/2025. 

OBJETO: 
aquisição de veículos novos, zero quilômetro, destinados ao atendimento das necessidades 
operacionais da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Ventania/PR, conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência. 

DATA: 23/02/2026. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

Vigência Valor total - R$ 
Início Término 1.668,30 26/02/2026 25/02/2027 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENTANIA. 
CONTRATADA: CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA. 
NATUREZA: CONTRATO N° 51/2026 - REF. PREGÃO ELETRÔNICO 29/2025. 

OBJETO: 

A presente licitação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios de consumo comum, 
destinados ao atendimento das Secretarias Municipal, os quais serão adquiridos paulatinamente, 
conforme as necessidades das Secretarias, conforme discriminados a seguir e no Termo de Referência, 
anexo do presente Edital. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

Vigência Valor total - R$ 
Início Término 3.090,00 26/02/2026 25/02/2027 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENTANIA. 
CONTRATADA: CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA. 
NATUREZA: CONTRATO N° 52/2026 - REF. PREGÃO ELETRÔNICO 29/2025. 

OBJETO: 

A presente licitação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios de consumo comum, 
destinados ao atendimento das Secretarias Municipal, os quais serão adquiridos paulatinamente, 
conforme as necessidades das Secretarias, conforme discriminados a seguir e no Termo de Referência, 
anexo do presente Edital. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

Vigência Valor total - R$ 
Início Término 1.722,00 26/02/2026 25/02/2027 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENTANIA. 
CONTRATADA: DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA. 
NATUREZA: CONTRATO N° 53/2026 - REF. PREGÃO ELETRÔNICO 29/2025. 

OBJETO: 

A presente licitação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios de consumo comum, 
destinados ao atendimento das Secretarias Municipal, os quais serão adquiridos paulatinamente, 
conforme as necessidades das Secretarias, conforme discriminados a seguir e no Termo de Referência, 
anexo do presente Edital. 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 2/2026 

(Para fins de publicação) 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: Vinte e cinco de fevereiro de 2026. 
Município de Ventania, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 95.685.798/0001-69, com sede à Av. Anacleto 
Bueno de Camargo, nº 825, Centro, nesta cidade de Ventania, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal Sr. José Luiz Bittencourt, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.***.***-3/SSP-PR e do CPF nº 232.***.***-
49, residente e domiciliado na Rua Quinze de Novembro, nº 118, distrito Novo Barro Preto, em Ventania/PR - CEP 84.345-000, 
e de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante 
simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Marcelo José Bernardeli Palhares, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 7.***.***-4/SSP-PR, do CPF nº 031.***.***-03, residente e domiciliado na Rua Coronel Cecílio 
Rocha, 702, em Jacarezinho/PR - CEP 86.400-000, com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e 
nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com os termos e condições a seguir estabelecidos: 
DO OBJETO: O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e 
distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 
DO VALOR DO REPASSE: repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil 
reais) em quatro parcelas de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), as quais deverão ser depositadas em conta corrente específica do 
Banco do Brasil, até o dia 05 dos meses de Março, Junho, Setembro e Dezembro/2026. 
As despesas decorrentes com o repasse dos valores por parte do CONVENENTE, correrão à conta de dotação orçamentária, 
constante do orçamento (Lei Municipal n° 1047, de 17/12/2025). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O Termo de Convênio findar-se-á em 31/12/2026. 
FORO: Comarca de Curitiba, Estado do Paraná. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 3/2026 
O Município de Ventania, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará no dia onze de 
março de 2026 às 09 horas, licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por lote, cujo objeto é a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio operacional, de forma contínua, para atender às 
necessidades de diversos setores da Administração Municipal de Ventania - PR, conforme especificações, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. O valor máximo global aceito pela Administração para a 
contratação é de R$ 6.991.209,24 (seis milhões, novecentos e noventa e um mil, duzentos e nove reais e vinte e quatro 
centavos). As despesas decorrentes da aquisição correrão a conta de recursos próprios, consignados no orçamento geral do 
município. Acolhimento das propostas a partir das 08 horas do dia 27/02/2026. Data limite para acolhimento de proposta: até às 
08 horas do dia 11/03/2026. Data início da fase de lances: 11/03/2026 às 09 horas. Cópia do edital e seus anexos poderá ser 
obtida e baixada no site www.bll.org.br, no qual será realizado a sessão do Pregão. Informações pelo WhatsApp (42) 99801-
9924, das 08h30min às 11hs e 13hs30min às 17hs. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 2026. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

Concorrência Eletrônica n° 13/2025 
Processo nº 270/2025 
O Prefeito Municipal de Ventania, tendo em vista que não houve irregularidades no procedimento licitatório referente a 
Concorrência Eletrônica nº 13/2025, destinado a contratação de empresa especializada em construção civil, por preço global, 
para execução da obra de revitalização do Centro de Eventos de Ventania, contemplando a construção de Portal de entrada, 
execução de muro em alvenaria na pista de laço, reforma dos beirais da biblioteca, conforme projetos, memoriais descritivos e 
demais especificações técnicas. 
Dimensão a construir: 145,00m 
Local: Rodovia PR-090, km 203 + 928 metros, 6789 - Bairro Santo Antônio no Município de Ventania/PR 
Regime de execução: Empreitada por Preço Global, conforme discriminados no edital e seus anexos, cujas propostas 
apresentadas pelas proponentes: AF SANTOS NETO SERVIÇOS, AVG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 
ENGENHARIA MAURER E ZARAMELLA LTDA, RICETTO & RICETTO LTDA, as quais demonstraram interesse no objeto 
da licitação em epígrafe, foram analisadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio em data de 16/01/2026, que as apreciou e declarou 
como sendo vencedora a proponente conforme o quadro abaixo: 
RICETTO & RICETTO LTDA – CNPJ 36.642.772/0001-74 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS DE 
VENTANIA   

UNID 1,00 237.000,00 237.000,00 

ratifico os atos decisórios do Pregoeiro e Equipe de Apoio, e ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado final da licitação a 
proponente vencedora acima relacionada. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 2026. 

José Luiz Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

RESOLUÇÃO 02/2026 CMDPI 
Aprova o Incentivo ao Projeto Viaja Mais 60 - Fase III, conforme Deliberação nº 004/2026 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI do Município de Ventania/PR, em reunião ordinária realizada 
no dia 26 de fevereiro de 2026, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Avenida Anacleto Bueno 
de Camargo, nº 1702, Centro, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 737, de 19 de setembro de 2017, 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Aprovar o incentivo ao Projeto Viaja Mais 60 - Fase III, conforme Deliberação nº 004/2026. 
Art. 2º - O recurso aprovado destina-se à execução do Projeto Viaja Mais 60 - Fase III, programa que objetiva potencializar 
viagens no Estado do Paraná, voltadas ao público com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, com enfoque no Turismo 
Social, promovendo a inclusão de uma parcela da população paranaense com menos oportunidades de participar da 
movimentação turística estadual, bem como o fortalecimento da convivência social, da autonomia, do bem-estar e da 
qualidade de vida da pessoa idosa. 
Art. 3º - A execução do recurso deverá observar a legislação vigente, as diretrizes da política de atendimento à pessoa idosa 
e as normas estabelecidas pelo CMDPI. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Secretaria Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família, em 26 de fevereiro de 2026. 

JOSILDO SOARES 
Presidente do CMDPI 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 004/2026 - CMAS 
Aprova o Plano Municipal de Assistência Social - PMAS para o período de 2026 a 2029. 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de Ventania/PR, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Municipal nº 823/2021, e considerando deliberação em reunião realizada em 27 de janeiro de 2026, 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social - PMAS, com vigência para o período de 2026 a 2029. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Secretaria Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família, em 23 de fevereiro de 2026. 

Gabrieli Batista Lima 
Presidente do CMAS 
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